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- São Roque – Terra do Vinho, Bonita por Natureza – 
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PROJETO DE LEI Nº 54/2022 - L 
De 20 de abril de 2022 
AUTÓGRAFO Nº 5.457 de 09/05/2022 
(De autoria da Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso – 
PODEMOS) 

Institui, no âmbito da Estância Turística de São Roque, 
o mês Maio Furta-Cor, dedicado às Ações de 
Conscientização, Incentivo ao Cuidado e Promoção da 
Saúde Mental Materna. 

O Prefeito da Estância Turística de São Roque,  

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística 
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica inserido, no Calendário Oficial de Eventos da 
Estância Turística de São Roque, o “Maio Furta-cor”, a ser celebrado, anualmente, em todo 
o mês de maio. 

Art. 2º As ações de conscientização, incentivo ao cuidado e 
promoção da saúde mental materna poderão ser desenvolvidas por meio de reuniões, 
palestras, cursos, oficinas, seminários, distribuição de material informativo, entre outras, 
sempre priorizando: 

I - a conscientização da população sobre a importância da 
saúde mental materna; 

II - o incentivo aos órgãos da Administração Pública Municipal, 
empresas, entidades de classe, associações, federações e à sociedade civil organizada 
para se engajarem nas campanhas sobre o tema objeto desta Lei. 

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução desta Lei 
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 31/05/2022 
 
 
 
 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 
PREFEITO 

 
 
 

Publicada em 31 de maio de 2022, no Átrio do Paço Municipal 
Aprovado na 14ª Sessão Ordinária de 09/05/2022 
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